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Ano I. Números 34 e 35 Macapá 3a e 4a-feira, 15/16 de setempro ·cte 1964 
wm:.t~~~~~~..l..~'"DJ.'I~.arnemr-. 4& 

DECRETOS li T ~ fi! ~~ o no L'l! lK D ~ 'Vi ~ ~ ii fZl HJ 8.lJ I ferem os itens VII e IX_. do 
ti llJ ll U I' U !!.i Ia D li li u aJ I i V U artigo 4o, do Decreto-lei m· . . 

O Governador do 'I'erritório õ.t>il!-J, de 21 de setembro de 
J:i'~de1·al do Arnl'lpá, usando Adrnlnisti't.ção, nos têrmos /sem dispendio de verbas (JOn-

1 

t043 
d~:~.s atriblllçõe~ que lhe cnn- tl•l item ,l, do tll'tigo 56, t:il:i seguiu realizar umu fostn. co- ' 
Ierem os itous nr e IX, do [Lei nr. 1.711, üe 28 de ou tu- moveu te úc brasilidade; RESOLVE : 
artigo 4", do Dccre•o lín nr. bro cw 1952, Haimuudo PanltJ 
5.83!:1, de 21 ee sett<mbro de dos Sauto:::, ocupunte do car- - Considerando, iinal.men- HE'precnder, n&. forma dos 
1.94o, go tla classe de Tra,balhador, te, u. colaboração do serviço artigos 201 e 20~. ambos da 

uivei 1. do Quadro de Fun- medico e o tt·al.lalho de üsca.- Lei 11r. 1.711, de 2H de outu-
RESOLVE: cionarios 1-'úblicus do Govêr- llza.çào e orientação realizado bro de l.B52, as funciouárias : 

no úêste Território, JotaQ.o pela polícia; Oscarina Sozinho Martins e 
Remover, no interesso da na Divisão d~ úbJ·as para a Silva , Professôra de Eusino 

admini~:,il·f!.çiiO: nos ttlrmos d~ Sec1 (}(&tia Geral com exer- RESOLVlS : Pré-Primát'JO e Priruário, ní-
ltem 1, ou artlgo 56, u<.L Le1 cw no ~erviço de l\ádio e Elogiar os Com:1ndos da vel 11; Neide Santos Silva, 
ur. 1.711, de 2B ?c outnb.ro íle comnu!caçõeG Gmm.ta 'fei·ritolial e 'l'l!·o úe Profcssóra Ruralista, nível 9; 
195::!, José uo .E.spirlto Santo· · 1\laria Izabcl Conceição de 
H01'g0s, ocnpaute do cu.rgú I Palácio do Govôrno, em Ma- Guetr~ nr. Ho: a Comissão Alencar, ProYessôra ce Ensi
<1a cl!tboe de Guarda, mvc11 capá 11 de set~mbro at> Organizadora <ia Semana da no Pl·é-Pl'imill.'io e Primário, 

Q • ::-. • Pãtrü1', a Divisão de Saüde·, u 10-B, <lo utldro de .I! llfiCiu- 1 .!-Jô~ . nível 11; .Rairuuuja Ah:àntsra 
uàrios Públi~;os do Govêruo Divh;ão de Seguran<;a e Guar- Carvallw, Pr·ofessôra Auxiliar 
dêr>te Tel'ritório, Jotndo na Roberto Rocha Souza da; a üivisão de Edu..:ação; as de Ensiuo Primário, niv~l 7, 
Divisão dl3 Terras e Coloni- Secret.:u·w uentl Diretotit:l; dos Estaudecimeu- tôdas do Quadto de Funci.o-
zação pal'a & Divisão de l'ro- José Pen;tru da Costa tos dt) Cilt'lin(l médio e os Cbe- nários Ptiblicos do Govêrno 
uuçii.o. .Re.;p, .C:xp. da Secretaria G~· Ics Esct:taJrus, pela cxcepcio- dêsie Território, lotadas ua 

J:al. na! t•ontr·ibuição dada a ce- Divisão de Educacfto, em vir-
Paltl.cio du Govérno, em Ma- t·iruôn!a com que o Govêr!lo tude de não terem compareci-

Ctlpá, a de setembro de 1964.. POltTAlUAS c pcvo o.uuwaense comemo- do a Junta .Médica coruo es
ram a roaior data da nacio-

Ge!l- Luiz Mendes da Silva 1 N" 7ú9J64-GAB nalidade. wva detei'minado. 
Gu~eruaJv1---- · - - - . ............... . 

O Governaüo~fenüó.rio l Palácio do Govêrno, em Ma- Palá~iQ do Govêrco, em M"--
lt(}bel'tO Rocha Souza Fctteral ao Amapá, usando capá, !) de ::;ottjluiJi·o de 1.964. capá, l:IO de junho de l.964· 

General Luiz Mendes da 
secr~tárlo G:cra.l da:! atributc,:õeti t1ue lhe con- ~ , • . , , ,. Sllv" _ Governado)·. 

lerem os n~lls v 11 e lX uo Geu. LUiZ Iv[enaes da S1lva "' · 
. O Govcmau~r <lo f'erriló- arugu 4", du Decreto l~i m. Governador Nr. 725Aí64-GAB 

l:lO Federal _~o ~mapa, usau- 5.bi.>V, df;! ~1 i.lc ~etci.ubru ue I No 7101() GAD 
oo das atnomcoes que lhe 1.94;;, e i 4- · O Governador do Ter·ritó-
coUlerom os ttells Vll e l:X, do o G . d . d T , ·tó · l'io Fcuern.l do Amap&, usan-
at'~lgo 4"., do Dem·etu-lei nr. - CousidCI'a.ntlo o brilllan- F> . ovcrua 01 . 0- err~ no do d!is atribuir,;ões qu~ lbe 
u.l:Siil:J, àu 21 d~ :::etew bro tle l tl.:!mu de que se nwef.ltlU o j ;ct~Ia~. do- ~roupa, usa~d~ conferem os itens Vll e IX, 
1 úl~ 11~:s1110 <lO Uia<1!l luutpe!Hl~u- ~as atnbutçoes que lhe _con tio artigo 4<>, do Decreto-lei " • I Cll:l quaudo o povv amapa~u-r H~I·?m os tteas V 1.1. o IX; do uo 5.83!;, de 21 de &ctembro 

R.I.!.SOuV.i!: : se 'ernburu. os seus suü1mcu- ~r~t!go 40• do l:Jecreto-lel nr. tio 1g43, 
. . LO~ c a Gituuçuo dl.ücil ou" I o.J.b.'i~. d(:J 21 d.t1 ~:;etombro dú 

4 
Remover,_ e>X·ulttclO, .nosltrí~ta u n·gmo JHW perdP.u u 1·943• H.ESOLVE : 

;~rwu~; u~ 1to ~~ .1. ü~ ~ H!J.~ ! seu ardo!· cmco, lestcmu- l RESOLVE: 
ou, da. LE:n nró ~.711 •. at~ .. tl ~leI ullttn\!u v seu patriuti~mo uom- Conceder, l;lOS termos . do 
u.utubi ~ de ~ t~fl:l, U:;vtfl(I(J nl- pctteeendo e vibranuo com a~,; I l.Jesignar, Uadih Cbarone, llteO:: 1, do artigo 88: cornblOa
:es l:la,tbusu_, . o_cupam,e _d~ J cumeutulavô~s ,HJ DiC~. da 

1 

Agt·{!gaúu ao QuallJ'O de Fuu- do com os d.e n~. l:J2, 97 e ~.s. 
~d~g·o. d.a. cl,~:se (·A>>: ~~ ~~- l';:Jll'iu; cí<,JI!u·ios dó:s~c Território,! t?dos da Lei, TIL ~?11~. de :.:8 
11c u_c clas~-.;e ... de Auu •• zerutt shLJboJo 5.c· Antonio Barbr- ae outubro o e , l.9.J2, ucença~. 
ttt, mvet. ~· tlo_ ~u;..tlro ~c - Cunslc..!etttndo a coesão'! [·i Diretor da Oivit:ão de .Euu- , para tratamento dG saúde, em 
Funclvll~i'iú:;j xuuhc_o~ Úú ~0- Cv1U que so a.prc::;euwu o ljj- c~c:lo. bimboh; 5-C; o fran- ! pronogaç;i:o, aos set•vlctores: 
veru~ ~ttste .. 1 err!t~r;v .... lo.a.- uu!:ll O Hu~LuJ CJlll~H C;,.vita~Ju I cü;co Torquâ.to de Al'aújo, IHaimuudo cios .Pass~t:, 'l'rnb~
d.u nt •. mv_i:sao de 1 &r~<~.S r. u

1

a l.iai'lUtlym da Esuols. uunte;;- Aesistunte comercial, nível llutdor, niv~l 1, qllluze (lo) 
colo,~;~~ç~~ pai'a a Dxv1s .... u •:ua. c.h: "uu.cup.t1;, 0 g{u·u_u 1.1~ líi-C, lo.a~.:o no Gabinete do ~ia~>, coutunçr. no p~rlO,do úe 
de Ea.uwc;.ttJ. Cvle:;w l .. owe~ctul uo i\lllf•P<l, Oovemado1·, pnra, sob a pro- 29 de mato n. 12 de Jt!_nno de 

P::th1t:io do Govêrno, ew Ma- d. tlrmt-lza com qua !!t::silluu a iüdêocia do priu.eiro, CCJ11:s1i- 1.964, Mtt ~oel fllllo Leao, T~a
h:.scu_lc.~._ 1'1ormal, u c:weucia d. o tuii'em a (;omissão iucumbida ba_ ihador, nlvei 1, s~~:~se?ta (oOJ 

C~po , ti tl~ Sct~ffi01'l) cte ' d r: I d t ú d d 
1 liê;l. L.~legiV .<~~.a.y~ent>e e a JC.S- lle e~"'bora.r· 0 pro~ama dos Ias, ~on a o~ 110 peno o e 

. . cou:t 1ntl.w:Mttll, j iesLeJOS, q ~~ .devewo se1, Jc- 6 c.~;~ _ Ju~.ho u. 4 ~e agôst?. ?e 
lieu. Luiz I\leud"'& ctu. b1lr;, , · . . , . 1 vados 11 c~elto, pelo üovêrno l..,f:i<>,H ..... Imu_udoCou~lflilo,I~a-

, - ConsJderaudo a apl esen- . 'l t 'l'"" ... - l• n bulbador ll1V0l 1 vmte e cm-
ÜOVcli'Oudui' t· ção wannlfic•t llcs urupos J ces e ... . rtto ,-.o, pc a . passa- ( _) •. • . 

I ;,.'. . o ,. < • • • • gcm do 21o auiversatio da c~ zn dut~. eonto.uos no JJe-
RobCI·to Rocha Souila , b ... cvtcu~~ :::ia.<! Jose, -~~0 J_~l - 1 cri:Jção do TenHórjo do Ama- l'Jodo ue 29 de ma.! o a 22 de 

St:c!'t\lár·io Geral l g~, ~lnrutho lJuus b \ t:Jgu ;,a- pá. junbo de J .!;64; e Pedro l:iil 
ll>-<\l, I' .Palheta, Uuh.t.Iate, nivel 8-A, 

o Governuüor tio 'l'er·rW:- . Palácio do Govêrno, em trinta (aO) dias, contados no 
rio Fcd~t·~l do A m a p á; -:- ?0~Sit.leuiJd? } ~et:•lJo i\ir~capá, 9 de seiembt·o de pe.r~odo de 1:l0 tlc. DJ~Jo a 28 
u.,antlo das s.tribuiçõe:; que 1 ~1~_ln~1 ?v:~ l~~1~ ~e;_Jll~J.<:~ a 1 1 Dll4. de junho de J .!16~, ;odob udo 
lll'· conferem os it·~ns Vl! e I .uuo~:>a <.:Olt10u>çlh.J ua uua.HI<:L' . Quadro de r unctonttrlos • tí-
Jx" tlü arti•ro 4• do Decl'etv- 1 ~·enttortc. l u o gl'uparncuto _Genc1al Lu1z Mendes da blicof; do Govêrno dêt.tc Tel'-
Je{ nr. 5-fm§, de • :H du setom- ; o o 'l'li·u tle Uucrr<1 ur. l;JU; . Stlva - Go~;eruador. ritól·io, lotados ua Divit:ão de 
bro de UH:::, I .. . . 1 N ··:~4.A/6•1-n 1\.B Pr odução. 

. - t_,on~;lderando, amda, o · r. '- - "'· P<.~ lácio do Govêrno, em Ma-
l lrabaiho ll~llt~,nilicu tealizt~do : O Governador do 1'onitório capá , 3U ue junho de 1.964. 
; pelr.. Comi:.<:áu OrgaJ~izadol'a : Fell~ral ti iJ Amap•' · usa.ndo G~n. Luiz :\'lendes da Silnt 

Hemover, no intel'êsse da du Somaua ún. Patna. que da:> atl'ibuiçõcl:! que lhe con- Governador 

HESOL\'E : 

... 
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As Reparti~ões Públicas! 

Territoriais deverão remeter 
o expediente destinado à pu- i 
blioação neste DIÁRIO OFI- .

1 OIAL, diàriamente, até às 
18,30 horas, exceto aos sába
dos quando deverão tazê-lo 
até às 11,30 horas. 

As reclama.Qões pertinen
tes à matéria retribuida, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seç!o de Redaçã.o, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 horas após a 
saida dos órgãos ofioiuis. 

Os originais dt>veriio ser 
datilografados e autenticados, 
ressa!Yadas. por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão se m p r e 
anualt>, as assinaturas poder
se-tio tomar, em qualquer 
época, por seis IJ!esas ou um 
ano. 

As assinaturas vencldas 
poderão ser suspensas aem 
llViso prllvi_o. 

Nr. 726A/ll4-GAB 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VII e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de setembro 
de 1.943, 

RESOLVE : 

EXP-EDIENTE 
Imprensa OficiaS 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIARIO OFICIAL 
lmpreBsO nas Oficinas da Imprensa Oficial 

.MACAPA- T. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 

Repartições e P~u tlculareg: 

Semestre 
Ano . 
Numero llvulso 

Cr$ 2.000,00 
Cr$ 4.000,00 
Cr$ 20,00 

· As Repartiçõtls P u.uücas ! cingir-se·ão às assinaturas 
1 anuais renovadas até 23 de 
: fevereiro <ia cada ano e às 
I iniciadas, em qualquer ópoctt, 
! pelos óPgãos competentes. 
, A fim de possibilitar a 
i remessa de valores aoornpa
! uhados de esclarecimentos 
; quanto à sua aplicação, soU
! clta.mos usem os interessados 
: PI'eierencialmente cheque ou 
! vala postal. 
i Os suplementos às edi~ 
1 ções dos Ól'gãos oficiais só 
! s~ Iornecorfio aos assinantes 
:

1

· que u& solicitarem no uto da 
. aasinatUl·a. 
! O funcionário público fe
i dera!, para fazer jús ao des
; conto indicado, deveré. provar 

----------------------- :esta condição no ato da as-
l . t 

Para facilitar aos asstnan- 1 A flm de evitar solu<:.ão i sma ura. 
tes a verlficaçlio do prazo de de eontlnuidade na recebi- j O custo de cada exom
validade de suas asslBaturas, mento dos i ornais, de vem , plllr atrasado dos órgãos 
na pute superior do enderê- os as6inantes providenciar a l oflctalG será, na venda avul
ço vão impressos o número respeotiva renovação com : sa, acrescido de Cr$ 5,00, se 
do talão de registro, o mês e J antecedência mínima, de trio-; ao mesmo ano, e de Cr$ 
o ano em que findará. ta (30) dias. · lí.l,UO, por anc. deco.rrido. 

------ ·---------- -
junho a 27 de agôsto de 
1964., nos têl'mos do artigo 88, 
item li, combinado com os 
artigos 92 e 106, todos da 
Lei nr. 1.711, de 28 de outu
bro de 1952. 

RESOLVE: í Editais e Avisos 
Conceder a Otacilio Sá dos 

Santos, ocupante do cargo da 
classe de Ateudente, nivel 7, 
do Quadro de Fnni.>.ionários 
Públicos do Govêrno dêste 

Palácio do Govérno, em .Ma- 'l'enltório, lotatlo na. Divisão 

·mvlsãg de Jarras 
e Colunização 

E DI '1' A I S· 

capá, 17 de agôato de L964. de Sallde, sessenta (60) dias De ordem do Senhor Dire-
de lice-.oça. para tratamento de to r da Divisão úe Terras e 

Gen. Luiz Y!endes da Silva saúde, contados no perJodo Colonização, torno público 
Governador de 10· ~. :,,l o a n9 da..!H!ôs- _L. ~. •• tf d S'l Conceder e Nemias Anto- 1~ 1 

J. ~ ~e;---vus._; ll'!ar na u. 1 va, 
nio 'l'ito, ocupante do cargo No 728Af64-GAB to de Hl , nos têrmos do bi·asil~iro, casado, uom 43 
da classe «A», da série de artigo 88, item 1, combinado anos de tdade, agricultor, re-
classe d.e Telefonista, nível 6, O Governador do Tarrltó- com os utigos 92 e 9?, todos s!dente e domiciliado na Es-
do Quadro de Funclo11ários vio Federal do Amapá, usan- da Lei nr. L 711, de 28 de ou. trada de Ferro do Amapá, km 
Públicos do Govêrno dêate do das atribuições que lhe tubro de 1952· 123 e Muniofpio de Macapá, 
'l'erritório, lotado na Secreta- conferem os ittlns VII e IX, Palácio do Go\·êrno, em requereu nos termos do_a.rti
rla Geral do 'l'el·ritório, quin- do artigo 4°, do Decreto-lei Mncapt\, 17 de ugôsto de 1964. go 133 e HCUS §§ e § Unico 
ze (15) dias de licença paro nr. 5.~39, de 21 de setembro do art. 203 do Dec.-lci nr. 
tratamento de saúde, conta- de 1943, e tendo em. vista o General Luiz Mende3 da 9760 de 5/9/46, Licença de 
dos no per·iodo de 27 de ju- que consta do Processo nr. Silva -- Governa.clor. Ocupação <1e um lote de ter-
lho a 10 de agôsto de 1.964, 5.940/64-SGT., G B ras ddovolE~ltas dsltudadnF~ à madr-· 
de conformidade com 0 item Nr. 730Af64- A gem a •stt·u. a e erro o 
I, do artigo 88, combinado RESOLVE: Amapá e Município de Maca-

O Goveroador do 'l'erritó- · b d · d ·com 08 de nr. 97 e 98, todos pa, a rangen o uma area e 
da Lei nr. 1.711 , de 28 de ou- Conceder a Natalia dos rio Fctloral do Amapá, usan- z·; hectares 50a.ooca., ressal-
tubro de 1.952_ Santos Marques, ocupante do do dat~ atribuições que lhe vados os te trenos de mari-

cargo da classe de . Professor conferem os itens V Jl c IX, nha por ven cura existentes 
Palácio do Govêrno, em Ma- de Ensino Pré-Primário e Pri- do artigo 4°, do Deoreto.lei distando da f:::ixs. de trontei: 

capá, 13 d~ agôsto de 1.964.

1 

márto, nfvelll, do Quadro de nr. 5.8~9. de 21 de setembro 1 ra mais de 4!iO km, que o eu-
Funcionários Públicos do Go- de 1.943, plicantc pretende pura dar 

Gen. Luiz _l\-Jendes da Silva vêrno dêste Territól'iG, lotada. tnh~io ~;~.us tl'abalhos de expio-
Governador na. Divisão de Edu caçAo, trio- RESOLVE: t·aç.fto da inut\stl'il!. agt·icola. 

N. 7 '>7 A ~4 GAB ta (30) dias de licença. para. Doola.ra o peticionilrio que ars 
I. ~ 1° - tratamento de· saúde, conta.- Conceder a João dos San- terra!;! por 6le pleiteadas tem 

O Governador do Territó- dos no período de lo de ju- tos Nascilnento, ocupante do as seguintes indicações e 1!
·rio Federal do Amapá, usan- lho a 8 de agôsto de 1964, cargo de Mecânico ;ie Máqui- mites:- Faz rrente pura mar
do das atribuições que lhe nos têrmos do at'tlgo 88, item gem direita óa Estrada de 
conferem os lt~ns VII e IX. I, combinado com o~ artigos nas, nível 8-A, do Quadro de Ferro do Amapá. a começn.r 
do artigo 4o, do .Decreto-lei 97 e 98, todos da Le1 D

0 1.711. Funcion~rlos Públicos do Go- no km 123 até 0 km 123 mais 
nl'. 5.839, de 21 de· set~mbro I de 28 de outubro de 1952. vêrno dêste Território, lotado 550 .metro~, mediudc 5~3 me
de 1.943, e tendo em VIsta o I Paláolo do Govêrno, em nos Serviços Industriais, trin- tros ~e rrent~ por 5ul! de 
~.9:o g~S~T.,do Processo nr . . Macapá, 17 de agôsto de 1964.1 ta <30) d1as de licenva para: ru~do · • 

I r . . tratamento de Saúde, conta-I J:'j, para que se nao alegue 
RESOLVE : I Gen. Lm~ .Mendes da Silva dos no perlodo de 11 de ju-1 ignorâ.ucia, será êste ,.P.U" 

Governador . , pllcado pela Imprt"nsa OIIClal 
Conceder a. Aracy Farias I nh? 0 10 de JU.lho cal 1964, de e ntixudo por tri.n~a (30) dias 

Monteiro, ocupante do cargo '1 No 729A/64·GAB. . ,liC_ordo com o 1tem I, do ar ti- às por~a~ dos e~J!Icíos cle.st.a 
da class~ de Professor de En- I go 88, combiuado com os de Repa~ttçao, Prefeitura Mumm-
si.no Pré-Primário e Primário, l O Governador do Territó- .nrs. 97 6 98, todos d" Lel m. pal e Mesa de H.epdas Alfan-
mvel 11, do Quadro de Fun- .

1 

rlo Federal do Amapá, usan-
1 711 

d . 98 d t b d degada de Macap<~. 
cionárlos Públicos do Govêr- do das atribuições que lhe · • 0 '"' e ou u ro e ~ 
no dês te 'I'erl'itório, lotada na I conferem os itens Vl.l e IX, 1952. ~Iacapá, 10 de :;ctcmbro de 
DivisAo de Educaçâú, sessen- do artigo 4•, do Decreto-lei Palácío do Govê!'no, em Ma- J964· 
ta (60) dias de ltcença, em nu 5.831!, de 21 de setembro I capá, 17 de ugõ~to de 1.964. i , ~ . .,. -d c ... , N .. 
pror!'ogaçllo, para assistir de 1943, e tendo em vista o . . "os~f ~JiifHt. ~. UJ.Ju.l 1 e. ~ 
pes~>ôa enferma da família, que consta do Processo nr. Gen. Lmz Mendes da Sllvtt - Che.e da Seção lle Terrr:s-
oontados ao período de 29 de 5.940/64·SGT, I GoYC!'natlor GR-2c)7 
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ne ordem do Senhor Dire- do pt;lo Imprensa Oficill.l '"' PORTARIA Pntier Judiciário 
to\' da Dlvi&ão de Terras e artxudo por (30) dias àa por- ! Nr·. 75/M-DP Justiça dos Territórios 
Colunização. toroo ptíl>lico tas dos t:dlHcios dt:sta H.e- 1 o Diretor da Vivlsílo de Território Fetleval do ADiap!l. 
que, José Dias do Nascime~- partição, Prefetturn Municipal Produção, li1w.ndo dal:i atri- JUlZO DE DIREl'fO DA 
to, brasileiro, casado, . agl·t- e t'vlesa de R~ndal!l Alfnndega- j l>.uiçôi!S que lhe são c:ouie-

1 
C'OMARGA DE .M:ACAPr. 

cu.Itor, com sa anos de Idade, da de Macop •• , 1 
r~.sideuto e do;ntcUttHI~ 1.'a f .il~ ~ca_t!:\, lU Jc t;et(:jmbl'O de i >Htuf. i ELhTAL DE NOTlFlCAÇAO 
'hl~ de Po\'to ürandu, li1Ulli· 11964. ; HBSOLV E: (.DOS J ORADOS SORTEADOS 
olp1o de l\1acapá, requer~~ , , . .~ I 
nos têrmos dos art 1.:>3 a José Mari~;. da Cunha Nery i li~m.over, _no mt~tesse da O Dr. Jarbas de Amorim 
e seus §~ e § .Unico do art. I Chere da Seça.o ae 'l'enas I aumJutsu·açav. da hze~tda ~e I CaVttlcunti, Jtliz <le Direito da. 
20:1 uo Dec.-le1 nr. 976o de GR-254 1 Ap?renw. v u. c a. a ( .ohj~Iaf · Coruar<:a dtl Maca.pn, Co.pitat 
5/9;4u. Licença de Ocupação I Agt~vla ,do ~;atapt, o. Iuuc1o- do Tel'l'itól'lo Fede r a 1 do 
de um lote de terras devolu- n~no ~· ranmsc~ Hu.finu da Amapá, na forma du Lei, etc.: 
taa situado na zona alb do 01 . ., 1.5~ ,. do Prnr~ução • SJiva. 'l rabulllauor, mvol 1. 
Rio Aragu'lri e Municipio de ., .. u v uY ~'ilz saber, a todol:i quan· 
Mact~pá, abrangendo uma I IJê-se ciência e cumpt·a-se. los o prescnt<: Ediltll, virew 
llrea de tOO hect.ures, rcssal- POlt'l'Af<lA ~r. 'iS/ 6-1-DP Macapâ 8 de S<:ltembro de uu dêle tiver~m conllecimen-
' 'udos os terrenos do marinha o Diretor da lJlvis~v ue 

1 
UJ(l.t. ' to que, nos termos do Art. 

por· ventura existentes, d.is- Pt o<iuc;ão, usund(-) das atri- 439 § único do Código de 
tando da faixa de frunta1ra buiçõel:i que lha t>il.v eonl"- Elfr t'do Távura Gousnlvcs I Proc'esso Per:al, ria llt·.ta de 
muis de 300 quílômetrus, que rltla:J, c, Dll·etor da P.D. ! oiten Ltl (80) eleitore& desta 
u supUcant~ preteude para I :~cguDda Zona, os vinte e um 
dar prosseguimento 8.01:! tra- POH.'!'ARIA c2t) ab~txo reiaciunad0s, fo-
balbos ue exploraçil.o da in- Consider!iudo que 0 Pôsto N~·. itl/6i!.-DP rt~m sorteado;; para :;ervitem 
dústria agrlcola. !)aclara. o Agro-Pecuurio de Amapá M . . nas próximas gessõe~ do 'fri-
petlclonário que o~ terras por muito não vem preencllenda O Dir<.:tor da ÜH'Jsuo de l.mnal do Jurf, a tet· mlcio no 
êle plelter.dus, tem 3:s seguiu- as suas verdadeiras · fiualicta- Pr(lduc;ão, usando elas atri- di!!. vinte e oito (28) do mê11 
t i:!S indicações e Jim1tes:- Faz das por fallu de funciona- buiçõ~s que lhes são con- ~ (Je setembro próximo vindm;-
ft•ente com 1:\ margem ctlreiia mento, feridas, ro, d(~ corrente ano. 
do Rio Aragu11.ri. a começal' . 
Pelo lado de cima, cto igernpé Cunaidera.udo a nece~>sida- RI5SOLVE : 1 1- Laurinda Banha, Cu-

d d R. du de dar compl'imeuto ás . . . merc!úrio; 2 - Moacir Borda 
Pedra Preto, escon ° 0 

· 
10 

suas atribuições especiücas l{~~ru.over, _no. mteresse ~a I V vn Puungal'lteu, Engenheiro; 
até C0mpletar a extoução de d . t " a.dmuustrnçao, ua F:azen<lu u~ J·• _ L,.

11
·z , 'u t·loR de Al'UUJ. o 1 000 m~tros ele frente, por e execuçilo, oneu aç .. o, pro- A p- Lo A'! " ' v,~ • 

1 ~OOO ditos de fundos aproxj- moção e supt:rvisão das ~tl- porei~<' parn o ~s g ·o- 'I Mouteir<l, Pt·ebidente d1.1 CEA; 
v idades relucionadas com a PucuárJo de ·Macsp~. em .Fa- •.1 - Autoniv Barbosa, Comar-

madamente. produçii.o u.gro·t,eouál'ia o in- z~ud;nha •. 0~ ~~gu!?tcs Iun- ' ciant~>; 5 - Adai~un .Benigno 
E, para que se ~ão alegu.e úusli·i&l, Cl~na~ws . . Cba11 J\l!guel ti~ Cuvalcante, L.omert.::iante; ô -

tgoorâucia, será c!!te publi· Ollveu.n, Ope:arlo Hur~tl , m- Doneto Mout'iuvcine Morei-
cada pela lmprenstl Oficial e Considerando, também, u vel o; Odo!'1.co Morüls ~os ·ra, Funcionlirio; 7 - Euuardo 
afixado por (30) dias às por- necessid11.de de túísisLência ~.atttos, Au'?luu: Rut·al. . mve.l . P.Ura I"crre1ra; 8 - José Jiur
t · d s ediiíolos desta Hepar- técnica e mater..Wl, às classes .~. Manoel Naza:é do~ Santo~, , vai Alco.ntara da Cruz, F un-

• ctf~a.o 0 
Pret&itma Muoicipál e produtoras, d~rviços de 'l'rabalhador, .m vE:l l, 0 H.al- cionál io; 9 - Otávio Francls

Mcsà de Rendas Alfandegada profJlaxia e defesa s(miL\ria • muudo Couttnho, Trabalhe- co dor, Santos, Engtw beiro; 
ue Macapu. animal e vegetal, dol)r,~~ nln·J êl. . 10 - Ell'r~do Távora Gonsal-, I (;-se ?L DC!l'l e cumprti·Fe. ves, Punclom~rio; ~1ilton .Ma-

Macapá. 11 de setembro ae Considera.udo, ainda, a ne- ~acupa, 8 de se tembro de rinho Bllrcel(l, lndustriário; 
1964. cessidade do cstudoG experi- 1.9ii4.. 12 - Fnwcisco de Lillla La-

• mentais, de preparo d~ se- Elfredo Tt.vora Gun~alvas rangeiru, Funcionário; 13 --
J esé Maria da CuuhGL~;:~ I mente iras e lomecimento da 1 Dn·ctor da lJ.l. l\'fcssi~>& Gueues de Ol!veirn. 

• .o I mudas, bem ~o mo de outras A \' r s 0 1 t<uociuuâüo: J 1 - P~dro Lo-
. ahvidaúes ahueutes ao betor , pes Cuoha, FuncionártL•; 15 -

De ordem do Senhor Dlie-1 agro-pilcuário, 1e acôrtlo com A Dívisüo de Produção t:::Jlà 1 Ltúz Gomr.ugo. Pet·c:lra de Sou-
t?r d~ D~vlsão ~e Ter.ra~ e I o plano de lom.etl\0 tia ~t·u~u- f proced<:nlio à vacinaçüt• da s~, Funcl.on[lrio; 10 . -: Ir1s 
C0lomz:~çao, to. no pub~~9° çãu ét>tab<:lecLu.o pelo Uuver- animais, ('8pecialnJeLlo cães, Cavaka ou, PuDctoHâ~·.w , lF -
qtH!, .Manoel Sevcl'lno da '-'J~- uv, através da Divi.-,ão de contra :l ,. ,li,•a. José de AJeuca1· FeiJÓ JJene-
va, brasllcil'o, solteiro, . a.g.~t- 1 Produ~·iio, Proteja a sua próp!ia Ia- vides. Pi'of~l'!sor; 18 - Amu-
cultor, restden.te e tlomtctlta-1 míiiu mamluouo vaciuar o jacy Borges de f.Jonc~r, l?u~-
<.lo no l~u.r~pe . das Onçaa c I l:tESOLVE: sou cão. O seu maior amigr, cionúrin; 19 -- Mtm.:el~no. ~-
Municfplo a c Macapá.'··'·equ~- . . . . ,j. . 0 cã\J, poderl1 ti•ans~orn,~l'-St>, beiro da Silva, P' _:IGCl0

1
ll&n.o; 

reu nos têrmvs ?~ utugo 1J3 Rmu~tt.tilu o r o~to Agto- também, nv seu HHliOr llllllJI- 20 _ r·auln Ne~rao •. <.espa.-
e seus §s. e §. umco do tll't. Pecuáno llu Au1ap~ e lotar go couhminando o:-: ru~mbr,1s chante; 21 - Deust•lmu Fa-
203 do Dec.-lel 01'. 9760 ele no IDI!Sffil) cs segulllies Iun- do Sl!O. r~uuih!! pela hidrofo- rins FU!l('itlllária. 
5fH/4a. ~-lcenl,lo. de OcupuQáO I cion_ál'.i~s ela IJ}vi~no de .Pro- bia.. " ' • • 
<.le um wte de t~l'l'IIS ue.vo.lu- uuçao. Oscar ~ta tu~o <ia Stlv_a. Procul'e 0 Serviço de u:~- Todos rasldcnLes uestf' Mu-
tas situadas . ~o. lgnrape o~ts 1 ~it:s~r~ Ru:al, mvel ?;. Joao fesfl ~a.nitrtrl>i Animal dtL Di-

1 
ui!.npio c Comarca. 

Onças e Mumclpto ;de Maca~~·J ~ose ana ~J.lv!i• .A~~illliJ' a~ VJS<iO r~e eroúução, nas buruE; 1 

abruug1:ndo u~a . ur:ea ~~e il~ . mspe.ça.~. :St\DJtárJa 1~m:aJ, úl- uormail:l de expttdicntG t: con-
1 

Notillca. pois, a t~.dos os 
hec\at·es. r~.!~>Bhan:lo terra ~el ~·. l't!>,t~u~do Oar1~. tio.~ tribua nora o bem grral da jur~<lus ~.upru relac!ouad0s, 
no~ da ID!'irt~ba por vent~~n ~ao .os. 1 ~~b~ll.J.ador, ut \ él .~ '. populaçito. I para compat ecl·rclll a s a 1 a 
cxistentt-s, dtsta~do da Ia:xa ~lHJ.lL·~ ua L:o~ta Lenu, Aux1- ' -o- ! clestinada HS reuniõet-~ do Ju-
de fronteira tuaJs d~ 300 km, l!ur hural, .mvcl 13; Dol~.~ea l A VISO ri debtu Ctll:.:tt.rca., no Edifício 
que o sup.l:?nnle pt~tcn:i~ SanLul:l de !V~OL'I!~B, Auxhlat J .• _ I 00 Forum à Ave!. ida An:azo. 
para dar inl~to nos traoalhos Rural, nivcll3, Rutmtmdo flor- ~ A IJJv11·uo de Fr0rlnção n 

1
.., ur 9(; ef)quilm com R 

d2 exptora~·eo da in?~siri:l ges de Sousa. Zelador, nlvel ':i.Visa que tem à ~·eutla, Putr.e R1u'~ Coro;tél COl'iO\P.~o Juc!i, 
ãgricol!l. Declara o pelww~á- 7-A; . l(alm,undo Vaec,HlC~~n.s outro~:~, os seguw!es .m,u~~~ I nestu Cepitul, no di!l c hora 
rio que as ter1•as por. ele de Ltmu, l•etr~r, nível 5; Ct~t- 1 < amcutúi'l tle n,.o v~te~wa.t:H .. . m~"C!!dvs é u•'i> mais dias se
pleii•:~.~..das, t<~m. a~ ~~gtun~c? no ~a su;a ~Jlh~~a •. :luxih~r i. V~cioa coutr~· rolora uas I gtililles, enquanto uurat• a !:i 
iodicaç.ões e. hmltes.- Faz Hllrê1J, nj~~l 3, e ,\1~r.la ue Na- ~ uVe::.. . . . SCtSÕC\S, sou pena de un!lt3, 
rreate p;tr_!l ltn1Hl de ~c~ss.o z!lré ~a oliva.' Auxili.8.~ H.nr_a~, , Vbctu~ contt·n eocefomtellte se, iuti r .• adt,:;, uf·o rompar~-
do fgarape das OnQas, . lu~u- ní.v ~l .~. todo~; lotaúo"' . ne~StU.l úos. ~qu.nos. . Ct.'.t'em. E pura que chegue no 
tandr. se pelo . lado dn•ett~ Dm~lio e sob a ch:ha . do ~o.cin~ contra :J. rmva. CJnheciu)ento aE! todos, man-
<:om o lote .nr. a ocupado 0~01 ~Cl'V!dOl' Jo~~ Ad<tuc~o (.~r- , 'v~rmtfng ... s vara aV('I:i e do u t!Xped;r o (>l'CScnte Eài
Marht Etelnna, lado esqu ... t d~ tez da Silvem\, ~ogenhetro 1 bov1nos. tt-.1, que s&dl aíbi.lldo uo lugar 
com o tote e.fn ocupado ptJL I Agl'ônomo, nível 17-A. 1 Bebilox paru tratamento de de coetumc e publicudo ou 
Ademir B 1rges e fun :.los _com j Dê·ee ciência e cumpra-se. bicLciras e fl!ridl:ls. forma oa Lei. Dado e pas
;et·rns devolutas, medmdo I i\iucapá, 8 de setembro d9 1 Proteja as suus lH'iaÇ<)es e sado m:.sl:t cid~.dc d~ . ,\laoa-
.300 x 1.000 mts. 1964. seu::; t'ebn.nhos tratandu os p.\, Capllal elo 1 cnltorw Fe-

JS, para que se não alegue I Elrreuo 'l'c,,·ot·a Gonsalvl"R auimai~ com W<'uicaJm·utcs c!et•t:l rlr:~ Atllhp!\, aos _yin te e 
ignorância, íl~J'á estt' publica- Dil·etor do. D.P. aproprJo.tloG. I oito i2S} dias tio m e .3 ue 
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agôsto do ano de mil nove
centos e eessenta e quantro 
(1.964). Eu, E 1 o y Munteiro 
Nunes, Escrivão Judiciário. 
subscrevi. 

DECRETA : • RESOLVE : 

Artigo 1" - 'F<'ica concedido Conceder, a José .M&nd~s 
i1 Associaçfio Oulturnl Nossa Macbado, Agente Fiscal do 
Senhora Menina, respeitado Impôsto, nível 14, do Quadro 
no aue coube11 o disposto perman<mte d~:~sta Pi·ercitnr.;:l, 

Jarbas de Anwrim Cavalcanti uos ârtigos 681 a 694 do Có- trinta (30) <lias de férbs re-
Juiz de Direito digo Civil Brasileitu, o domi- gulamentares, refe~·e.ute ao 

nio útil de uma Quadta de I ano do 196:.1, t~ lei' 1r::do fllli 
tenas pertencel!tes ao patrl.- 2n.08 e término a 2~.09.U,t 

RESOLVE: 

Goncedel', a Francisco Ro
drigues dus Santos, Mecânico 
n-8, ~o Quadro i·'erwanenttl 
desta Proieiture, lol!illo no 
üepartamento de Adrninistra
çã.o, t::intu. {3í)) dias de licen
ça para tratamento de saúde. 
a ter iníciü Clll 2o.08 a 24.09.(i1. 

Miaist®rhl 'aiM faiqnda 
MESA DE RENDAS ALFA:~ 

D.EGADA DE MAOAPA 

mônio municipnl, situada a . . 
Avenida B'AB, Av~nida Cel. => Ct~tupm-nc, Reg!str~-se e C'umpta-se, registro-se e 
Ccriolanc. Jucã, Rua Hanúl- I ubllque-se. publique-se. 
ton Silva o llua Manoel Eu- . ., 
dóxio Pereira, uest& cidade, . Gs.brnete do ~refe!LO l\1uni- Gahinete do l:'1'efcito Muni-

EDITAL DE LEILÃO No 1/64 medindo 210 mctrQS de rren- ctpal, ~e Ms.captt, 24 de agôsto cipal do M'lcapit, 3 de t>etcm-
s h P i te por 156,50 ditos de fundos,: de l!:I04. ' b•·o u'c 

1
_g<:

4
. De ordem do en or .ces; 1 1 I' t 'N ' u 

dente d.o leilão, Sr. .TOSE li milant (}-Se Pe.a rene t ·or- Uudih Charone 
te) com a uvemda PAB. pe- , , . 

MAUR.lCiO IliBElRO, faço pú- 103 fundos (Sul) com a Ave- hefelto Substltulo 
blioo a quem interestmr pos- nida Cel. Coriolano Jucá, pe- lJOR'l'AR'tA 
sa que nos dias 17, 18 e 19 1 1 d d' .. (1 t ) 
de setembl'o corrente, no pré- 0 a 0 1.relto .>es e com a 1 Nr. 238/lH-üAB-Pml 

L'U!l HamJlton Silva e pelo 
dio ontla fuuoiontt. a. D-Iesa de lado esquel·do (Oe!>tCJ com a I O Pl'efeHo Municipal de 
Renda!! Alfandegada de Ma- Rua Manoel Eudó>...io Perl'ira. j l\iacapá, usando das aü·ibui-
capá, serão v~ndidas em has- A t· ., te D t 1 ções que lhe são conferidas 
ta pública, em la.. 2a. e 3a. r 1go zo - .êS t>.cre o- por lei 
praças reslJCCtivamente, a lei entrará em vigOI' na data ' 
quem maior lanço otet•ec~l'. de sua pul>liu:.ção revogadas RESOLVE : 
quinhentas e vinte e uma as disposições em contrá1iv. · 
(521) garrafas tia uisque esco· . Conceder, a Valentim da 

Hené de Azevedo Limouebi 
F1·efeito Municipal de .Mt.t.:!lflll 

PuR'l'AR!A 
N:·. 2·11/64· GAB-P.MM 

O Prefeito i\luuicipal de 
:ivfacapá, us11ndo dt1s atribUi
ções que li.H:l são coufcddas 
por lei, 

cês da marca. "Gmnt's"; t..!oze Dê-se ciêncin, registre-se e Silva Uostn, E:.critu!·ttrio ni-
(12J car tões de perfume Ra- publique- ~:~e. vel 10, do Quudt·v Permanen- RESOLVE : ' 
mage, de otigem frauceza, te desta Pre~eituru, lotado no [ 

Gabinete do Frefeit\1 Mu- D t d A 1 · · • COI!l quatl'OCoutcs e trinta e cpart_Ulnl n. ·o ~ ~< ill\nlfh~·a- na~;ignar, Ft·u.noisco Assis 
doü; vidros (432); hum (1) rôlo nicipaJ 'de Mncapá, 4 de se- ção, ttll.lta (30) dia~ de fé.111as i Montoíro Lelte Inspetor .Fia-
de corda de nylon com sete tembro de 1964. t·egulamentures relcrent<.> no i , . ' . 
quilos e trozcotas gramas; ano do Hlfiil no perio<io de 1 cal de 1 n butnçãe mvel 18 
hum (1) t·ôlú com passadeira 1\ené ele Azevedo Limonchi 01 .09 a su.w'.64. ' lotado no Depattamecto do 
para ret~idência me.diudo oito Prefeito Municipal do Macapà 

0 
I Fuwoças, para responder pe-

metros c mew e um r - Publicado n~s~e Departa- "' ~ la Diretol'ia. do Dat•artaLH:nto . · h (1) á CUtnl1!'a.-se, re:tistre-sc j 
di.o transistor, por-tátil, mar- mento de AdmlUJStração, aos publique-se. du Finanças durante o impe-
odu Sono~or,tmercadorias esta~ 4 dias do mês de setembro I Gabinete da PreFe-ito Muni- dimento do seu lituJn» lllH 
e que rra a o p~ocesso n de l.96·i. : cipal de Aê..p:l 31 de egôc!· · .. 

1.601, de 6 de ago<>to de 1964. . }. to de 1964. ' <~e encontra en f~rmo . 
. _ .. . j Uatl1h Charone 

1 O L~Ilao reanzar-s_r:-á a_s Direlor (!O Depat'tameuto! René de Az.evedo Limonchi Cump!'a-!3e, regis(te-so e 
n(lve tb} _horas dos d1as ac1- de Administração. _ Frci'cito ~.lun i cip<tl de ~ln- publique-se. 
ma rerendos. · C'apá 

. . PORTARIA \ ' . 
O. a I'ematante fiMr á obn- Nr. 235/64-GAH-P.M!Ii I POR'l'ARIA 

G:!.l>inete do Preieitü Muni
cipal d~:~ Macupá, 8 de setemgado uo pagamento de 6% ! .... ?3"/" ·' ·· B o, .... 

sôbre o preço de compra, ao O P1•efeito Municipal ric ~·ia, I h r. - · " u .. -UA -" J.ül'< bro de 1964. 
sinal de 20% no ato da arre- capá, usa.11do das au·ibuiçõus 1 O p,·efcito M~;nicipal do 1\fa- Hené de Azevedo L!monchi 
.mat:ic,:ão, bem assim como a que lhe são confl2l'itltHl por 'l capá, u:,·ando das utl'ibuições Prdeito Munlctpal úc Macapá 
taxa do lmposro de Consumo lei, que lhe são coofe1·ida.s por 
ora vigorante. I lei e tendt~ em vi~.ll- o laudo 

As pessoas juridica~ inte- .lViédic:l da Uivisuo de Sat'!dc PORTAR.lA 
RESOLVE: .

1

. médico no ll:Sjú4. da Junta Dep(J.rtamct:~to de Fi.Ul!nças 

ressadas oa an~matavao t~a.s Promover, na forma pre- do Turrltório. Nr. ::l/ti.f-DF-PlliJ\1 
mercado!'lus &ctma esp'3ctfi- vista nos u ti <TOS 39 40 e .u, 1 

cada,;, deverão compareceD uo da Lei m·. 1.7ll , da ·~!8 de ou-! REi:>OLV E : · 
local do lei!!lo, munidas àe tubro de 1952 Ma1·ia Jaoeto I I O Din:tvr do Dept...rtau::eu-
6uas res~~~~ivns PATEN?'~ cll\. Silva r.:on'teiro, oc~pant_s Conc~t!et', a .. G,uiot~;ar oilv!)- to de Finaoçal'l. uu. Prefeitura 
f?E REGIS L h,O para com<:rc10 do cargo de Escriturt.n a, m~ I d~ A t·~u)o, 9hc12l as Adn11- Murncipo.l da MatJiiflll , por 
aos produ toe a serem lelloa- ~ vel s cto Quadro de Fnncio-

1 

mstratlVt) mvol H, do Qu<tót·o I 
1 1 

l 
dos. nál'io's desta Prefeitura, lota- .Penmwentc d<.f&h!. Pr·t~l'eitura, 'I norueaçil.o cgu • e u., 

, 1 . , , • , ela no Dcpa.ttamentv de Ad- J~tada uo Dep~r.tttn_:euto d.e _ 
Mesa rle Renu~s ALYa~1d~ga 1 ministt·açliô, l)at'a a classe d-"wu.nçns, dt-:l (10J t.h~s tle 11- ll.ESOL v E : 

dn de Muc!lptí., lu de Sotum- , «A» de Of!cial (}e Admiuüs-1 cença purü trilt:ttrtnnto de 
bro da 1.964. traQão, uivei 12, do Quadl'o saúde, a hH' inir.:io e::a l!O.G8 a 'I 1 08 ,.,9 6 • Designai' o :servi.Jor Rai-Waltet' Lopes Barreto - acip:m. ref,crido, em canse- .J ..... 
Escrivão do Leilão. quencw, dv: l~xoneraçfio, a pe-1 , , ,. ., munuo de Almeida Coutllliw, 

VIS1'0 
dido de A.izire Heinaldo do I Cu_mpra-.. H, Hcgi:;tre-se " unci!:l úc Auminit;lraçll.o, 
N · ' Publwue-~e 
1 asc1manto. I i N- i2, lotado nt}ste Departa-

José Mallt·ício Ribr.iro - Compra-se. registl·e-se e Gabinete do ?t·eteito Muni- 1 rnento, para efetuar a cobnm-
Administt·actor P1·es. do Leilão. publique-se. -clpal de Ma~mpú, 11 dn setembro J ça doll impnstos nos Merc ... -

fraDeitura Mtmicip~l 
lfe M~eapa' 

DECRETO 
N° t'i0í64-GAB-PMM 

de W6.J.. • do"' '"et'rus e l\lat•>·'oti''O p"r-Gal.linete do Prefeito Muni- ! ~. 1 " · <•'-' • • c 

cipal de l\iacapá, ~4 de agos- René da Azf!vecio Limoocui 1 cebenllo as vunt11gens cOilC<;-
to de Hl64. Prefeito Muuiciual de MacatHí ; cliaas em li:!i. 

Uariih Chnrone POfJ.'I' ;f),J,·' • 1
1
. • · " 

i) I p •. , 1\1 J • 1 ... , '\ lJé-se l:lcncUJ. e vlUnpra .I) e \esp. p rele1~ur~ · un C!pU Nr. 240/lit·PMM . 
I de i\'Iacapa I · ú F'' l •r . . • Oopartameuw c .. lllànças, 

PORTARTA _O P1·efatto l'!UOl<~Jpal, de : em Macap~ 25 de ngôsto de 
O Prafeito Municipal de· Ma- Nt•. 2:.16/64-GA.B-Pr\i M Iv~aca.pà., ummdn ctus atri_nni- ! 

1964 
' 

capá, na conformidade do dis- ç:.~es G\le lhe silo conY~11das 
1 

· 
pôst.o no inci~o I, do artigo O Pr·efeito Muuicip~l. d_e por .lei, e t.cndll ;m "vrstu ? 1 Altuil' Cavalcr.nte Lemos _ .. 
!-!

0 
d<J Decreto-lei Federal nr. Ma capá, usando das a,!'l~Ul- luuuo J~~~JCo u l 1':'/tH, da i Uir»tot· do Depatl~rr.euto ue 

5.8:::1, de 21 de ~;etembl'O de ções quo lhe são contenúus .ru~ta men1ca r_lt1 p!vJsão do , .. -
J.!:UJ. por lei, • Saude de Te!'rltó.rw, 1 hnan~·as. 


	

